PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIA

Estado de Minas Gerais - CNPJ: 18.301.0 10/0001-22
Praca do Rosario n°. 268, Bairro Rosario, CEP 35.610-000

LEI 2.619/2015

Autoriza concessdo de subvengbes sociais,
contribuicbes e auxilios financeiros para o

exercicio de 2015.

O Prefeito do Municipio:

Facgo saber que a Camara Municipal de Dores do Indaia aprovou e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder, conforme o caso,

NN

subvengdes sociais, contribuicdes e auxilios financeiros, as seguintes entidades: /

I — APAE, até o valor de R$100.000,00:

Il — Dispensario dos pobres de Dores do Indaia, até o valor de R$62.000,00"

I - Liga Municipal de Desportos de Dores do Indaia, até o valor de
R$10.000,00;

IV — Associagao/Comissdes dos Congadeiros de Dores do Indaia, até o valor de
R$60.000,00;

V — Sindicato Rural de Dores do Indaia, até o valor de R$80.000,00;

VI — Circuito Turistico Caminhos do Indaia, até o valor de R$5.000,00;

VIl — Comunidade Terapéutica Francisco de Assis, até o valor de R$15.000,00:

VIII — Associagdo de Protecdo aos Animais Orcino Guimaraes Esperanca
Animal, até o valor de R$24.000,00;

IX — Associacdo de Combate ao Cancer do Centro Oeste de Minas, até o valor
de R$18.000,00;

X — Santa Casa de Misericordia Dr. Zacarias, até o valor de R$1.104.000,00.

XI — Zacarias Futebol Clube, até o valor R$15.000,00;

Xll — Dorense Futebol Clube, até o valor de R$15.000,00;

Xl — Paréquia Nossa Senhora das Dores, até o valor de R$15.000,00:

XIV - Vila Nova Futebol Clube, até o valor de R$15.000,00;

XV — ONG “Sol Nascente”, até o valor de R$5.000,00;

XVI - Estudantes do Ensino Superior, até o valor de R$50.000,00;
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XVII — Associagbes Evangélicas, até o valor de R$40.000,00;

XVIIl — Clube dos Motociclistas de Dores do Indaia/MotoFest, até o valor de
R$45.000,00;

XIX — Associagao dos Produtores Rurais da Comunidade S&o Bento até o valor
de R$ 20.000,00;

XX — Associagdo dos Produtores de Antas dos Coelhos até o valor de R$
20.000,00;

XXl — Manutengdo de termo de Parceria/Prefeitura de Serra da
Saudade/Instituto Educar até o valor de R$ 26.000,00.

Art. 2° - As subvencdes sociais, contribui¢gdes e auxilios financeiros autorizados
no art. 1° seréo concedidos, exclusivamente, a entidades que comprovem prestar
servicos essenciais na area de satde, educagéo, assisténcia social, cultura, desporto
amador, e que atendam as seguintes condigées:

| — ndo tenha fins lucrativos;

Il — atenda direto a populagéo, de forma gratuita;

[l — comprove regular funcionamento:

IV — comprove regularidade do mandato de sua diretoria;

V — seja declarada de utilidade publica.

Art. 3° - Os repasses relativos as subvengées, contribuicbes e auxilios
financeiros autorizados nesta lei, observarao:

| — a existéncia de recursos orgamentarios e financeiros;

Il — aprovagéo do plano de aplicago;

IIl — celebragao de Convénio.

Art. 4° - As transferéncias de recursos do Municipio, consignadas na lei
orgamentaria anual, a titulo de cooperagzo, auxilio ou assisténcia financeira, a Unido,
Estado ou outro Municipio, através de suas autarquias e fundagées, fica condicionada
a:

| — existéncia de dotagéo especifica;

Il — celebragdo de convénio.

Art. 5° — As entidades privadas beneficiadas com recursos publicos, na forma
desta Lei, submeter-se-do a fiscalizagdo do poder concedente, mediante apresentagao

de prestagéo de contas ao 6rgao competente, no prazo estabelecido no Convénio.
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Paragrafo Unico — A prestacdo de contas devera comprovar o cumprimento das

metas e objetivos do plano de aplicagdo e estar rigorosamente de acordo com o
Decreto Municipal n° 35/2013.

Art. 6° - Como recursos as despesas autorizadas nesta Lei, utilizar-se-ado
dotagbes do orgamento, inclusive decorrentes de créditos adicionais.

Art. 7° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacédo retroagindo seus

efeitos a partir de 1° de janeiro de 2015.

Prefeitura Municipal de es do Indaia, 15 de janeiro de 2015.
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